
 

 CLUBE GRACIOSA COUNTRY CLUB  
 
REGULAMENTO INTERNO DO TORNEIO PERMANENTE DE CLASSIFICAÇÃO – “BARRAGEM” 
 
 
 

CAPÍTULO ÚNICO  
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 a) Dos Objetivos  
 
Artigo 1.0: O Torneio Permanente de Classificação ou “Barragem”, será constituído por jogos 

“simples” que serão realizados de março a novembro, com rodadas no segundo sábado do mês, 
objetivando qualificar os tenistas, pelo seu valor técnico, de forma que os classificados em melhor 
posição tenham privilégio de representar o Clube nas competições em que participem suas 
respectivas classes ou categorias.  
 

Artigo 2.0: Para atender a finalidade do artigo anterior, fica instituído o QUADRO GERAL 

DE CLASSIFICAÇÃO Q.G.C.  
 
ÚNICO: Para constante atualizações do Q.G.C, serão efetuadas chamadas no segundo sábado 

do mês, com datas, horários e quadras determinadas.  
 

b) Da Realização dos Jogos e da Classificação  
 
Artigo 1.0: Os tenistas serão alinhados em uma coluna vertical, inicialmente de acordo com 

sua classificação interna e categoria, em ordem decrescente. Na sequência o vencedor irá 
desafiar o perdedor de forma sucessiva. 

 
Artigo 2.0: As “Chamadas de Jogos” serão formadas com o vencedor abaixo desafiando o 

perdedor acima, exceto na rodada inicial, quando o desafio será do tenista 2 contra jogador 1 e 
assim sucessivamente. 

ÚNICO: Excepcionalmente para ajuste do Q.G.C., poderão jogar, vencedores e ou perdedores 

entre sí. 
 

Artigo 3.0: Ao final de cada rodada a coluna será ajustada da seguinte forma:  

3.1 – Em caso de vitória do desafiante, toma o lugar do desafiado. 

3.2 – Em caso de vitória do desafiado este se torna vencedor e o desafiante passa a ser 



considerado perdedor. 

3.3 – Em casos de jogos de vencedores e perdedores entre si, um se torna vencedor e outro 

perdedor. 

 
Artigo 4.0:  As chamadas serão divulgadas com um mínimo de 02 (dois) dias de 

antecedência.  
 

Artigo 5.0: Os jogos que não se realizarem no sábado por motivos plenamente justificado 

(chuvas por exemplo), passam para domingo com a mesma programação. Em casos estremos 
haverá nova chamada. 
 

ARTIGO 6.0: O tenista que não comparecer para a realização de seu jogo, perdera por 

ausência (W.O.)  

6.1 -  Depois de 03 (três) ausências consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, durante o ano, o 

tenista terá seu nome retirado do Q.G.C.  
6.2 - Para não incidir no que foi citado no parágrafo anterior, poderá o tenista solicitar seu 

afastamento, em documento que deve ser encaminhado ao Departamento de Tênis.  

6.3 - Para retornar ao Q.G.C., o tenista deverá solicitar seu retorno.  
6.4 - Cada mês de afastamento acarreta na baixa de 2 (dois) postos no Q.G.C.  

 
 

ÚNICO: Os participantes poderão, de comum acordo, antecipar seus jogos, mas perdem a 

preferência da quadra reservada. Em nenhuma hipótese é permitido atrasar os jogos.  
 

 

c) Da participação  
 
Artigo 7.0: Podem participar da “Barragem” todo e qualquer tenista associado do sexo 

masculino, desde que faça sua inscrição no prazo devido, atendendo a quantidade limitada de 60 
participantes. 
 

Artigo 8.0: O tenista que desejar ingressar no Q.G.C., depois de organizado e em 

funcionamento, só o fara mediante desafio ao jogador de sua classe ou categoria, colocado em 
último lugar, e em caso de vitória tomara a sua posição, mas se derrotado, jogara com quem estiver 
três posições abaixo de seu vencedor, e assim sucessivamente até ganhar o direito da nova disputa 
com o último colocado, para que, vencendo, ocupe sua posição.  
 
 

d). Dos jogos  
 

Artigo 9.0: Serão disputados em melhor de 3 sets. Os 2 primeiros, iniciam em 2 x 2, no – ad. Se 

necessário set desempate, este será um super-tiebreak (até 10) 



 

Artigo 10.0: A tabela de posições do Q.G.C, após o recesso de dezembro a março, será a do ano 

anterior.  
 

ARTIGO 11.0: Os casos omissos ou as dúvidas quanto ao funcionamento e perfeito 

cumprimento deste Regimento Interno, serão resolvidos pelos Diretores do Departamento de 
Tênis. 


